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PROJETO BÁSICO 

  

1. OBJETIVO DO INSTRUMENTO 

 

O presente PROJETO BÁSICO foi elaborado a partir da viabilidade técnica e econômica conferida pelo 
competente Estudo Técnico Preliminar (ETP), anexo ao processo administrativo em referência, com o 
objetivo de oferecer o conjunto de especificações capazes de propiciar a avaliação dos custos envolvidos 
com a eventual contratação do objeto em tela, nas intervenções sob responsabilidade da Secretaria de 
Habitação de Interesse Social, mediante a indicação do conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado à definição do objeto, bem como, as condições e as quantidades a 
serem contratadas, de modo a orientar o futuro contratado, conforme os elementos estabelecidos pelo 
Decreto nº 48.816 de 24 de novembro de 2023, que regulamenta a fase preparatória das contratações 
no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 
  

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NO 
BAIRRO CALEME, NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS - RJ, através da proposta mais vantajosa, via certame 
licitatório (CONCORRÊNCIA), a fim de atender as atribuições específicas desta Secretaria de Estado de 
Habitação de Interesse Social (SEHIS/RJ). 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

As chuvas severas que frequentemente atingem a região, desde a tragédia de janeiro de 2011, deixaram 
nessas comunidades cicatrizes irreparáveis, com deslizamentos das encostas onde os bairros foram 
crescendo, sem planejamento com construções em áreas de risco. Essa proposta de contratação prevê a 
contenção das encostas que vão permitir um melhor escoamento das águas provenientes das chuvas, 
diminuindo assim os riscos a população que mora nessas comunidades. 

A contenção de encostas e taludes é altamente necessária em locais onde há o risco da ocorrência de 
desmoronamento/deslizamento, o que pode acarretar acidentes, danos a pessoas e construções, entre 
outras situações de risco, além disso, problemas relacionados à drenagem, entre outros, também 
oferecem riscos aos moradores. 

Além dos incalculáveis prejuízos materiais e danos físicos ao ambiente natural dos municípios da Região 
Serrana, os desastres sofridos pelos mesmos deixam um contingente ponderável de pessoas 
desalojadas, desabrigadas, feridas, hospitalizadas, óbitos, transtornos e problemas de toda ordem às 
comunidades das áreas afetadas, perturbando a normalidade da vida dos cidadãos e inviabilizando o 
atendimento e a disponibilização de serviços públicos essenciais por parte das Administrações 
Municipais. 
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A extensão, intensidade e magnitude dos desastres sofridos pela Região Serrana, com ênfase para os 
municípios de Nova Friburgo, Teresópolis e Petrópolis, no que se refere ao deslizamento de encostas, 
afetaram gravemente as suas populações, privando-as total ou parcialmente do atendimento de suas 
necessidades ou ameaçando a sua existência e integridade, em face da presença de escombros, 
entulhos, lama, detritos e incontáveis outros transtornos. 

A infraestrutura da região foi atingida com severidade, prejudicando toda a malha viária, quer por 
obstrução de vias devìdo a queda de barreiras, quer por avarias nas estruturas ou colapso total de 
diversas travessias sobre corpos hídricos. 

A interrupçao do tráfego verificada em diversas vias do Município acarreta sérios transtornos à 
população, uma vez que existem diversas localidades que tiveram sua ligação viária regular 
parcialmente ou totalmente ìnterrompida, o que implica em dificuldade de locomoção da população, 
bem como afetam, sobremaneira, a economia do Município impedindo o eficiente escoamento da 
produção agrícola e industrial, bem como o acesso de turistas que é uma das principais atividades 
econômicas dos Municípios atingidos. 

Todos esses fatos levaram o Governo do Estado a elaborar o PROGRAMA EMERGENCIAL DA REGIÃO 
SERRANA, que contemplou diversas ações e atividades, dentre elas a estabilização das encostas objeto 
desta contratação. 

Para a realização das obras indispensáveis e com o intuito de captar recursos junto ao Governo Federal, 
para cornplementar os já investidos pelo Governo do Estado, torna-se necessária à contratação das 
OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NO BAIRRO CALEME NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS - RJ, 
consideradas fundamentais e prioritárias para restabelecer as condições de segurança nos Municípios 
da Região Serrana minimizando, dessa forma, a possibilidade de novos acidentes. 

Após a análise da documentação encaminhada à Caixa Econômica Federal, referente ao TC 0396.120-18-
2012, foi emitido Laudo de Análise de Engenharia (LAE) referente à Etapa 3 Caleme - Obras, 
possibilitando a abertura desse processo administrativo, que visa a contratação das obras aqui 
propostas. 

No aspecto da legalidade, o Regimento Interno da Secretaria de Habitação de Interesse Social, através 
da Subsecretaria de Urbanização, Saneamento, Erradicação de Riscos e Desastres e Projetos Especiais 
tem a responsabilidade de: Ordenar e acompanhar ações de Prevenção e Erradicação de Riscos e 
Desastres e Planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as Ações setoriais a 
seu encargo, relativas à execução de obras de prevenção de riscos e desastre. 
 

4.  INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO 
 

O objeto do presente PB consta no Plano de Contratações Anual - PCA da SEHIS, conforme demonstrado 
a seguir: 

 

UO GG PT Aplicação Programada 

65010 - 
SEHAB 

L5 15.451.0512.1850 Implantação de Projeto de Infraestrutura em Áreas Vulnerabilizadas 

 

DFD gerado através do número 650100/2024/00039  
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5.  ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA – ID SIGA 
 

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

1 157121 SERVICO DE DESOBSTRUCAO E CONTENCAO - DESCRICAO: 
CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE CONTENCAO DE 
ENCOSTAS - ID: 157121 - Código do Item: 0787.002.0003 

1 
SV 

  

6.   QUANTIDADE E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

As especificações, as quantidades e demais descrições inerentes ao objeto licitado estão devidamente 
discriminadas no ANEXO 2 deste PB. 
 

7.  FUNDAMENTO LEGAL. 
  

A contratação, objeto do presente Termo de Referência, encontra amparo legal na Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, pelos Decretos Estaduais nº 48.816 de 24 de novembro de 2023 e 
48.778, de 30 de outubro de 2023, e também da Lei Estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, além 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Estadual n.º 3.149/80, e 
respectivas alterações, do Decreto Estadual nº 42.063/09, bem como, do Decreto Estadual nº 46.910, de 
24 de janeiro de 2020, do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e disposições legais 
aplicáveis. 
 
 

8. ORÇAMENTO ESTIMADO, MEMÓRIA DE CÁLCULO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

O valor estimado para a execução das obras é de R$ 3.599.810,89 (três milhões, quinhentos e noventa 
e nove mil, oitocentos e dez reais e oitenta e nove centavos), obtido por meio dos catálogos 
SINAPI/SICRO/EMOP, conforme custos unitários apostos no ANEXO 2 e aprovado pela Caixa Econômica 
Federal (conforme Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU, no caso de falta de composições de 
custos nos sistemas do Sinapi e Sicro, pode-se utilizar, as composições de sistemas referencias mantidos 
por órgãos estaduais – EMOP/RJ), index 76451723.  

As planilhas de custos e formação de preços servirão também para demonstrar possíveis variações de 
custos no curso da execução do contrato e deverão ser utilizadas como base em eventuais reajustes ou 
revisões de preços. 

O orçamento e memória de cálculo, bem como o cronograma físico-financeiro, estão anexados a este 
Projeto Básico. 
 
9. ORIGEM DOS RECURSOS 
 

A origem dos recursos financeiros desta contratação dar-se-a pelo Termo de Compromisso  firmado 

entre o Estado do Rio de Janeiro e a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 

representada pela Caixa Econômica Federal, sob o numero nº 0396120-18/2012/MDR/CAIXA. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

A execução das obras especificadas neste Instrumento será contratada por meio da seleção da proposta 
mais vantajosa, na modalidade CONCORRÊNCIA, tendo como critério de julgamento o MAIOR 
DESCONTO, com observância aos preceitos gerais de Direito Público, bem como, às disposições da Lei nº 
14.133/2021, subordinada às condições e exigências estabelecidas no Edital. 

Deverá ser adotado o regime de execução indireta por empreitada por preço unitário (inciso XXVIII, do 
art. 6° da Lei nº 14.133/2021), pois a escolha deste tipo de regime fixa preços máximos unitários certos 
e de unidades determinadas que é de fundamental importância no intuito de evitar sobrepreços e/ou 
superfaturamento de itens, visto que, utiliza-se de tabelas oficiais (SINAPI/SICRO/EMOP) a qual reflete 
os preços praticados pelo mercado, tanto o orçamentista quanto a Administração Pública são 
orientados de maneira precisa, garantindo que os preços contratados estejam alinhados com a 
realidade do mercado e protegendo os interesses públicos contra práticas inflacionadas. 

Ademais, a planilha de custos associada à empreitada por preço unitário pode ser obtida por ambos os 
regimes (onerada ou desonerada) atendendo a legislação vigente (Decreto Estadual n° 45.633/2016) e 
conforme as necessidades específicas do objeto, permitindo uma gestão flexível dos recursos 
financeiros e otimizando a utilização dos mesmos. 

Por fim, a escolha deste regime de execução também visa a prevenção do conhecido "jogo de planilha". 
Esse fenômeno ocorre quando licitantes ajustam seus preços de forma desproporcional dentro de 
diferentes itens de uma mesma proposta, aproveitando-se de variações nas especificações ou 
quantitativos para maximizar seus lucros. A adoção da empreitada por preço unitário, com preços fixos 
e claros determinados pela tabela oficial, minimiza significativamente essas distorções, promovendo 
uma competição mais justa e transparente entre os participantes da licitação. 

Portanto, a utilização do regime de execução indireta por empreitada por preço unitário não apenas 
assegura uma contratação eficiente e alinhada com as melhores práticas de mercado, mas também 
fortalece a transparência e a economicidade na gestão dos recursos públicos. 

A licitante deverá preencher sua proposta de preços em conformidade com os modelos de planilhas 
constantes dos Anexos do Edital. 

No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com os equipamentos, transporte, 
despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição. 

A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

Não poderão disputar a licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente o 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, conforme preceitua 
o art. 14 da Lei 14.133/2021. 
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11.  PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O prazo para a execução das obras é de 12 (doze) meses, contados a partir da data estabelecida na 
Ordem de Início para início da execução do objeto. 

A vigência do contrato se inicia com a sua assinatura e o seu prazo de vigência se estenderá até 90 dias, 
contados a partir do término do prazo de execução, para que sejam ultimados os atos de medição, 
aceite e pagamento. 
 
12.  FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA deverá realizar os serviços utilizando-se de equipamentos e mão-de-obra da própria 
empresa, ficando a CONTRATANTE desobrigada de fornecer quaisquer equipamentos ou pessoal para o 
cumprimento dos serviços. 

A CONTRATANTE emitirá uma Ordem de Serviço, datada e assinada por autoridade competente, 
formalizando o início do serviço a ser executado e que deve também ser assinada pela CONTRATADA em 
até 5 (cinco) dias úteis.  

O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem de Serviço será 
considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante da respectiva Ordem de 
Serviço, para os fins previstos na legislação em vigor e no compromisso de execução dos serviços. 

O requerimento de Licença Ambiental necessário à execução das obras foi realizado atraves do processo 
administrativo SEI-490001/ 000248/2024 junto à Prefeitura de Teresópolis.  

Nos preços propostos pela CONTRATADA já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.  

Correrão exclusivamente por conta da contratada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos. 

A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não 
previstos no orçamento, independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 

Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica, respeitando as normas, regulamentos 
e leis aplicáveis aos serviços técnicos realizados para a execução do projeto, em especial as exigências 
das Normas Técnicas da ABNT; 

 
13.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
 

Não parcelar solução, cujo parcelamento é viável, acarreta risco de diminuir a competição nas licitações, 
por não permitir que empresas especializadas participem da licitação, com consequente aumento dos 
valores contratados. Portanto, a equipe de planejamento da contratação precisa avaliar se a solução é 
divisível ou não. 

Por conseguinte, faz-se necessário ponderar o mercado que fornece e compreender que a solução deve 
ser parcelada quando a resposta a todas as seguintes perguntas forem positivas: É tecnicamente viável 
dividir a solução? É economicamente viável dividir a solução? Não há perda de escala ao dividir a 
solução? Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução. 
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Sob essa ótica, frisa-se que compete à Administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, 
assegurando a qualidade do objeto a ser adquirido, o que exige a escolha da solução mais adequada e 
eficiente dentre as diversas opções existentes já por ocasião da sua definição e das condições da 
contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa. 

Avaliando-se o parcelamento do objeto sem esquecer que, a rigor, objetos divisíveis, complexos ou de 
naturezas distintas devem ser parcelados em itens independentes, com vistas à ampliação da 
competitividade, que é o princípio básico da licitação, possibilita aos licitantes a apresentação de 
propostas individualizadas para cada um dos itens, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o 
julgamento seja feito em relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos. 

Em contrapartida, deixar de parcelar o objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou 
mesmo do agrupamento de itens em lotes, admitir julgamento com base em um mesmo critério e 
permitir execução por um mesmo fornecedor devem ser vistos com cautela, exigindo-se justificativa 
adequada e consistente, já que ao menos em tese reduz a competitividade, na medida que impõe a 
cotação global ou de todos os itens que compõem cada lote pelos particulares e pode também não 
resultar na escolha da proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude de o julgamento considerar o 
custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. 

Dessa forma, a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e 
deve ser precedida de estudos do mercado específico ainda na fase interna da contratação, a fim de 
evidenciar a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica. 

Portanto, propõe-se licitar em item único. O não parcelamento da solução não compromete a 
competitividade do certame em virtude do porte dos serviços a serem contratados, comparado com a 
capacidade técnica de prestação de serviços do mercado em questão, e se apresenta mais vantajoso do 
ponto de vista da qualidade do conjunto da solução e da economia de escala. 

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a 
qualidade do empreendimento, ponderando-se que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo 
de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na entrega do 
objeto, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade 
e garantia dos resultados em uma só pessoa. 

Assim sendo, é cristalino que a alternativa mais adequada é de contratação de um único item, 
propiciando maior vantagem da licitação, como restou técnica e economicamente demonstrada a 
viabilidade no caso concreto. Não obstante o procedimento a ser adotado possuir certa peculiaridade, 
requerendo cautela no processamento da licitação, demonstra-se de grande utilidade e fácil aplicação 
em vista dos inúmeros benefícios que decorrem desse modelo, especialmente a celeridade, a economia 
e a vantajosidade na contratação. 

  
14.  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, constante nas exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e econômica, observados os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 
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15.  GESTÃO DO CONTRATO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

As comunicações entre a SEHIS e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

A SEHIS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato, a SEHIS poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 

Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em especial os 
documentos da contratação e a legislação vigente; 

A CONTRATADA deve executar o objeto do Contrato conforme o PROJETO BÁSICO nos termos das 
Normas, Portarias, Requisitos Técnicos e demais legislações pertinentes à contratação do objeto em 
questão, inclusive assumindo o compromisso de cumprir todas as normas relacionadas às questões 
ambientais, referentes ao descarte dos materiais. 

Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e 
fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 
metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à 
qual se compromete, desde já, submeter-se; 

Fornecer relatórios periódicos, devidamente detalhados e ilustrados, com conteúdo redigido de forma 
clara e sucinta, mas abrangente, relativos a cada uma das fases e etapas de elaboração da obra/reforma 
tendo em vista permitir o acompanhamento e a avaliação permanente de todos os trabalhos 
contratados. 

Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da conclusão de atividades em execução, 
mantendo estreita comunicação com a fiscalização; 

Identificar os profissionais que executarão os serviços, por meio de uniformes e crachás e que deverão 
portar equipamento de proteção individual (EPI). 

Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, 
todos os encargos e tributos. 

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a 
prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 
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Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços do objeto contratual, de acordo 
com a legislação vigente; 

Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer danos e 
degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio ambiente ou a terceiros em decorrência 
da execução dos serviços especificados no presente PB; 

Se responsabilizar pelas ocorrências relativas a acidentes que possam ser vítimas seus empregados no 
desempenho de suas funções, por ocasião da execução dos serviços. 

Assumir todas as despesas diretas e indiretas, tais como salários, transportes, alimentação, diárias, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias, uniformes, equipamentos, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos empregados da CONTRATADA, no desempenho dos serviços 
objeto deste contrato, ficando a CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos. 

Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com crachás e/ou 
uniformes. 

A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por 
eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados por/a 
terceiros. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos serviços, promovendo sua 
substituição quando necessário ou solicitado pela CONTRATANTE. 

Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por Lei e que incidam 
direta ou indiretamente sobre o objeto deste Instrumento, assim como quaisquer outros que julgar 
pertinente aos riscos que se considera exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem. 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 

A CONTRATADA deverá facilitar a ação dos Fiscais e do Gestor do Contrato, fornecendo informações ou 
promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às 
observações e exigências apresentadas por eles. 

A CONTRATADA se responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus profissionais, 
prepostos ou subordinados, respondendo por todos e quaisquer comportamentos e atitudes 
inadequados de seus profissionais, tais como falta de urbanidade, presteza ou decoro. 

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 
empregados (Saúde e Segurança do Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção 
individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 
protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e 
procedimentos destinados à preservação de sua integridade física. 

A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais da CONTRATANTE, devidamente justificada 
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por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços; 

Veda-se à CONTRATADA, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a 
divulgação e o fornecimento de dados e informações, referentes à prestação de serviços do objeto dos 
eventuais Contratos, sem a prévia autorização oficial escrita emitida pela SUBUSERDPE. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo cumprimento de toda legislação vigente, incluindo o 
pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou 
venham a incidir sobre a prestação dos serviços. 

A CONTRATADA deverá atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, 
necessários à execução do Contrato, responsabilizando se pelos encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, e outras. 

Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais aplicáveis. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, 
comprovados, causados a SEHIS na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e 
danos pela infração cometida ou executada inadequadamente. 

A contratada deverá designar as suas expensas PREPOSTO para que, sempre que houver necessidade, se 
reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos 
serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada. 

A CONTRATADA deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a 
quaisquer solicitações da CONTRATANTE, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando 
imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento 
das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos 
serviços contratados. 

Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios funcionários (responsáveis pela prestação 
dos serviços junto à CONTRATANTE) para o desempenho de tal função. 

A CONTRATADA deverá possuir ou disponibilizar até a ocasião da assinatura do contrato, sede, filial ou 
escritório físico com capacidade administrativa na Região de abrangência ou no município do Rio de 
Janeiro ou no Grande Rio, inclusive com pessoal capacitado, disponibilizando telefones que atendam no 
horário comercial para atender às situações excepcionais. 

No momento da assinatura do contrato, a empresa contratada deverá comprovar que mantém 
programa de integridade (compliance), nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/17 
e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o 
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública, conforme redação incluída pela Resolução PGE nº 4.346 de 30.01.2019. 

Caso a futura contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, verifica-se que a própria 
Lei nº 7.753/17 faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a 
contar da data da celebração do contrato. 
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Manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças para funcionamento; 

Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho 
adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

Comunicar à SUBUSERDPE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando, 
preferencialmente indivíduos portadores de atestado de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital; 

Fornecer e manter atualizado todos os seus dados, inclusive endereço, telefone, fax, e-mail até o final 
da vigência do Contrato. 

Atender a todas as condições contidas no Projeto Básico. 
 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto da 
licitação. 

Exercer acompanhamento e fiscalização permanente sobre os serviços executados, de forma que sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, objetivando a manutenção de 
elevado padrão de qualidade. 

Realizar os pagamentos devidos à contratada, pela execução dos serviços nos termos e prazos 
contratualmente previstos, após a plena verificação de todas as fases merecedoras de fiscalização e da 
devida aprovação por parte do fiscal de Contrato informando do sucesso da execução observado nas 
entregas solicitadas. 

Auxiliar à CONTRATADA com documentos, informações e demais elementos que eventualmente 
venham a ser solicitados e que auxiliem nos serviços que tenham a executar, facilitando o exercício das 
funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da SUBUSERDPE e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste 
Instrumento. 

Emitir, com a periodicidade adequada ao objeto fiscalizado, relatório acerca da execução do Contrato, 
sugerindo, em tempo hábil, as providências necessárias em benefício da Administração; 

Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua conformidade com a execução 
dos serviços; 

Ficam reservados ao Gestor do Contrato o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione 
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com o objeto CONTRATADO, desde que não acarrete ônus ou modificação na contratação. 

As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, através 
dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução do objeto, para que sejam sanadas as ocorrências, com as devidas reparações ou correções. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por quaisquer danos causados a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

18.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a 
sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na 
forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020 ou norma posterior que regule a matéria. 

 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz. 

 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

 

19.  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 

 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital <OU> municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação 
do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos. 

 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de: 

· Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda; e 

· Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.  

 Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de: 

 · Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco 
estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, 
bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão 
Conjunta em que constem ambas as informações; 
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· Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais <OU> municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 
42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 

· Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 
débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, 
da Lei Complementar nº 123/2016. 

· O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração 
Pública. 

· A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste Aviso. 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
20.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 

Adota-se para fins de classificação, empresas que possuam patrimônio líquido em valor 
correspondente mínimo de 5% (cinco por centro) do valor estimado para o contrato para empresas 
individuais e, mínimo, 20% ( vinte por cento) para empresas sob regime de consórcio. 

Considerando recentes decisões do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ adota-se 
ao item de Qualificação Econômica Financeira do Edital os índices de liquidez a seguir, visto que estes 
são usualmente praticados por aquela Egrégia Corte de Contas: 

· Índice Liquidez Geral - ILG ≥ 1; 

· Índice de Liquidez Corrente - ILC ≥ 1; 

· Índice de Endividamento - IE ≤ 1. 
  

Cabe complementar que a Análise Financeira refere-se à avaliação ou estudo da viabilidade, 
estabilidade e lucratividade de um negócio ou projeto. A Análise Financeira, no âmbito das empresas 
é também chamada de Contabilidade Gerencial. 

 Segundo Clovis Luís Padoveze ao se reportar à obra de Sérgio de Iudícibus (in Contabilidade 
Gerencial, 5ª Ed.- São Paulo: Atlas, 2008 - p.31). "a Contabilidade Gerencial pode ser caracterizada, 
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superficialmente, como um enfoque especial conferido a várias técnicas e procedimentos contábeis já 
conhecidos e tratados na contabilidade financeira, na contabilidade de custos, na analise financeira e 
de balanços etc., colocados numa perspectiva diferente, num grau de detalhe mais analítico ou numa 
forma de apresentação e classificação diferenciada, de maneira a auxiliar os gerentes das entidades 
em seu processo decisório". 

Ainda segundo Padoveze, Robert N. Anthony, considerado por muitos como um dos precursores da 
disciplina Contabilidade Gerencial, é bastante sintético em sua caracterização da disciplina: "A 
Contabilidade Gerencial, que constitui o foco deste livro, preocupa-se com a informação contábil útil 
a administração." E continua: Segundo a Associação Nacional dos Contadores dos Estados Unidos, 
através de seu relatório número 1A, "Contabilidade Gerencial é o processo de identificação, 
mensuração, acumulação, analise, preparação, interpretação e comunicação de informações 
financeiras utilizadas pela administração para planejamento, avaliação e controle dentro de uma 
organização e para assegurar e contabilizar o uso apropriado de seus recursos." 

 Os analistas financeiros geralmente comparam índices financeiros de solvência, lucratividade, 
crescimento entre outros. Estes índices são obtidos através da divisão de grupos de contas contábeis 
do balanço patrimonial e / ou da demonstração de resultados, conforme segue: 

· Rotação do Ativo - O giro do ativo busca informar quanto foi vendido com o valor investido 
no ativo. 

· Margem Líquida - A margem líquida serve para medir a eficiência e viabilidade do negócio. As 
rentabilidades líquidas de alguns setores são superiores a de outros. 

· Margem Operacional - A margem operacional serve para medir a eficiência das operações da 
atividade fim da empresa, incluindo tanto a eficiência fabril como a administrativa. 

· Margem Bruta - A margem bruta serve para medir a eficiência com que a empresa coloca o 
seu produto ou serviço à venda. 

· Rentabilidade do Ativo - Esse índice é útil para comparação com outras empresas do setor ou 
na evolução ao longo do tempo. 

· Rentabilidade do Patrimônio Líquido - A rentabilidade do P.L. busca indicar a parcela do lucro 
que sobraria para os acionistas após o pagamento do capital de terceiros. 

· Liquidez Geral - Esse índice mostra se a empresa tem a capacidade de honrar os seus 
compromissos em curto e longo prazo. 

· Liquidez Corrente - Simples divisão entre ativo circulante e Passivo Circulante produz o Índice 
de Liquidez Corrente, que reflete a capacidade de pagamento da empresa no curto prazo. 

· Liquidez Seca - Buscando se obter uma melhor indicação de liquidez, alguns analistas 
preferem utilizar o índice de liquidez seca, que retira do numerador (dos Ativos Circulantes) o 
ativo menos líquido que são estoques (especialmente na indústria, menos assim para o 
comércio). 

· Liquidez Imediata - Na liquidez imediata se elimina também a necessidade do esforço de 
cobrança para honrar as obrigações. 
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· Endividamento Geral - Mede o montante da dívida em relação ao patrimônio líquido da 
empresa, ou seja, o quanto tem dela e o que pertence aos outros em seu patrimônio. 

· Endividamento Simples - Mede o montante da dívida em relação a todos os bens e direitos 
da empresa, quanto menor, melhor. Geralmente é usado para avaliação do endividamento de 
empresas de grande porte, por ser uma análise mais ampla em relação aos seus negócios. 

· Capital de Giro - O capital de giro precisa de acompanhamento permanente, pois está 
continuamente sofrendo o impacto das diversas mudanças enfrentadas pela empresa. 

· Necessidade de Capital de Giro - A necessidade de capital de giro é função do ciclo de caixa 
da empresa. 

· Solvência Geral - A solvência geral mostra a base da situação financeira da empresa, ou seja, 
a capacidade da mesma em satisfazer suas obrigações de curto prazo, na data do vencimento. 

  

18.1 Índices de Solvência 

Do ponto de vista econômico, uma empresa é solvente quando está em condições de fazer frente a 
suas obrigações corrente e ainda apresenta uma situação patrimonial e uma expectativa de lucros que 
garantam a sobrevivência desta no futuro. 

Na estrutura econômico-financeira da empresa deve haver uma certa coerência entre a natureza dos 
investimentos e a origem dos recursos financeiros. A prudência e a lógica aconselham que os 
investimentos de longo prazo sejam financiados por capitais permanentes (capital + reservas + 
obrigações de médio e longo prazo). Nunca uma dívida de curto prazo deve financiar um bem 
imobilizado. 

Os capitais permanentes não só devem financiar o Ativo fixo, mas também uma parte do circulante. A 
parte do Ativo Circulante financiada com capitais permanentes constitui o chamado Capital de Giro. O 
excesso de capital permanente sobre o Ativo Fixo, que é o capital de giro, constitui uma margem de 
garantia ou de segurança (solvência) financeira que permite compensar os desajustes entre os fluxos 
financeiros de entrada e saída provocados pelo ciclo operacional. 

Grau de cobertura do Ativo real sobre o Passivo exigível = (Ativo Total / Total de recursos de terceiros). 

Quanto maior seja este índice, maior será a solvência da empresa, o qual em todo caso, deverá ser 
superior a 1. Se o valor deste índice for inferior a 1, significa que a empresa está em uma situação de 
quebra técnica, o que não supõe que a entidade tenha que suspender os pagamentos, já que uma 
ótima gestão financeira pode atrasar o aparecimento de tal insolvência e inclusive pode até chegar a 
recuperar um patrimônio líquido positivo. 

Índice de cobertura do capital próprio sobre o imobilizado =((Capital + Reservas)/ Imobilizado). 

 Um índice de 1 significa que o imobilizado está financiado totalmente por recursos próprios, e isto 
eleva a solidez financeira da empresa. Índice de cobertura do capital permanente sobre o ativo 
permanente = (Capital Permanente / Ativo Permanente Líquido). Quanto maior for o excesso do valor 
deste índice sobre 1, ou seja, quanto maior for o valor do capital de giro positivo, mais solvente será a 
empresa. 
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Especificamente com relação à adoção de análise da saúde financeira dos licitantes, reza o parágrafo 
5º, do art. 69, da Lei Federal n° 14.133/2021: “A comprovação da boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, 
vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.” 

É condição precípua levar em consideração que a qualificação econômico-financeira visa apurar a 
disponibilidade de recursos econômico-financeiros para a satisfatória execução do objeto da 
contração. Como a utilização dos índices propostos para o presente certame tem sido constantemente 
utilizada nas licitações da SEHIS, logrando êxito na avaliação objetiva dos licitantes, para comprovação 
de que os licitantes têm condições da garantia da execução dos serviços nos termos desejados, 
defendemos a sua manutenção. 

No sentido de procurar garantir uma avaliação segura das condições econômico-financeiras dos 
licitantes, obedecendo-se ao princípio da proporcionalidade, bem como da razoabilidade. 
Especificamente com relação ao Índice de Solvência adotado, ele nos mostra que a saúde financeira da 
empresa garante é alta e previne a solução de continuidade no caso de atrasos e intercorrências, que 
são comuns em obras dessa natureza, como, por exemplo atrasos nas medições ou nas aprovações das 
mesmas, redundando em alongamento no fluxo de pagamentos. 

Diante do exposto, sugerimos a manutenção destes índices na minuta do Edital, visto que estes são 
indicies usualmente praticados no mercado, bem como adotados nas ilustres Cortes de Contas que 
garantem segurança para Administração e que, não restringem a competitividade. 
  
21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível 
com o objeto deste PB. 

Conforme a inteligência do Enunciado nº 39 da PGE - Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, as 
exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência pretérita, se 
o licitante interessado possui condições técnicas para executar a contento o objeto licitado, evitando 
que o Poder Público contrate com pessoas desqualificadas. 

A qualificação técnica exigida neste Instrumento refere-se apenas a CAPACIDADE TÉCNICO-
OPERACIONAL relacionada à sociedade empresária nos seguintes itens do orçamento: 
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A aptidão técnico-operacional de que trata o parágrafo anterior poderá ser demonstrada pelo 
fornecimento pretérito de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos informados no 
ANEXO 2, uma vez que a exigência apresentada guarda proporção com a dimensão e com a 
complexidade do objeto licitado. 

Para comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos, 
conforme RESOLUÇÃO PGE Nº 4504 de 31 de janeiro de 2010: 

a) Um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 67,  da Lei Federal nº 14.133/21. 

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu 
somatório, desde que reste demonstrada a execução concomitante do objeto. 

c) Os atestados de capacidade técnica deverão ser acompanhados das cópias dos contratos ou 
notas de empenho ou notas fiscais que lhes deram origem. 

  
22. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
 

O CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a execução 
das obras e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnico-
administrativo-legais regentes dos contratos firmados. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo do 
CONTRATANTE, na forma do artigo 7° do Decreto estadual n° 48.817, de 24 de novembro de 2023. 

A fiscalização do Contrato decorrente deste Instrumento caberá aos servidores do SUBUSERDPE, 
formalmente designados, que determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou 
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defeitos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133 de 2021, ficando o titular do referido Ente como 
corresponsável. 

A unidade gestora do Contrato será a SUBUSERDPE. 

Por Fiscalização entende-se o conjunto de atividades exercidas, de modo sistemático, pelo SUBUSERDPE 
e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que 
lhe forem efetuadas. 

A CONTRATADA deverá sujeitar-se à fiscalização do CONTRATANTE quanto ao acompanhamento do 
cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, atendendo 
às reclamações consideradas procedentes e acatando as exigências quanto à execução dos serviços, 
horários, qualidade e providenciar a imediata correção de deficiências constatadas quanto à execução 
dos serviços CONTRATADOS. 

A SUBUSERDPE manterá, desde o início dos serviços, a seu critério exclusivo, uma Comissão de 
Fiscalização e ou servidor formalmente designado para acompanhamento e controle dos trabalhos. 

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pela SUBUSERDPE. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, não implicando sua ocorrência em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133/2021. A atuação ou a 
eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada para 
eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços. 

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de manter 
fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 
permitir que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à fiscalização todas as divergências ou dúvidas 
porventura encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o devido 
esclarecimento. 

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser 
invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços. 

A Fiscalização tem autonomia para exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços, bem como 
às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras 
empresas, profissionais e/ou pessoas. 

b) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de rotinas de execução dos serviços, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

c) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
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medições, bem como conferir, certificar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela 
CONTRATADA. 

Para efeito de medição e de faturamento, relativo ao objeto executado, deverá ser considerado o 
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro. 

 
23.  DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 
 

Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA deverá ser formal, 
considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações por 
correio eletrônico. 

O Gestor do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a ser firmado, 
procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da 
razoabilidade. 
 

 

24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente por meio de crédito em conta corrente da instituição 
financeira contratada pelo Estado (atualmente Banco Bradesco S/A), cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 
financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito 
em conta corrente de outra instituição financeira, salientando que, nesse caso, eventuais ônus 
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

O pagamento do serviço deverá observar estritamente os encargos relacionados na proposta de 
formação de preços, conforme modelo anexo ao Edital. 

A CONTRATADA fará jus à aferição dos serviços efetivamente executados, após período determinado no 
cronograma físico-financeiro e/ou documento que venha a substituí-lo, devidamente aceito e verificado 
pela comissão de fiscalização para a emissão da fatura. Caso a Comissão de Fiscalização julgar 
pertinente e, devidamente justificado, poderão ser realizadas medições parciais conforme 
disponibilidade orçamentária/financeira. 

A CONTRATADA só poderá emitir a Nota Fiscal após autorização expressa da SEHIS/SUBUSERDPE, por 
meio de documento oficial ao qual deverá ser feita remissão ao encaminhar a fatura para pagamento, 
devidamente protocolada no Campo de São Cristóvão, nº 138 – 5º andar, Campo de São Cristóvão, Rio 
de Janeiro/RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS de todos os 
empregados atuantes no contrato em questão, bem como comprovante de atendimento aos encargos 
de regularidade fiscal e trabalhista conforme foram exigidas quando da habilitação. 

O faturamento mensal do serviço deverá observar a aplicação de eventuais descontos de multas, na 
forma especificada neste Instrumento. 
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Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

O pagamento do serviço deverá observar estritamente os encargos relacionados nas PLANILHAS DE 
CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO, anexa ao Edital. 
 
25. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, não se 
admitindo o seu cômputo a contar da assinatura do contrato ou do requerimento do contratado o que, 
excepcionalmente, não impede uma possível manifestação da Contratada no sentido de solicitar revisão 
contratual, com o objetivo de reequilibrar as condições inicialmente pactuadas, nos termos do Art. 124, 
inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
26. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
Considerando a crescente preocupação da sociedade em relação às questões ambientais e 
desenvolvimento sustentável, e ainda considerando os riscos potenciais ao meio ambiente e a saúde 
pública, ocasionados pelo descarte dos materiais inservíveis, caberá à CONTRATADA o correto descarte 
e o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos de materiais inerentes ao fornecimento, 
principalmente no que concerne disposição final, em atendimento à legislação aplicável (IN nº 01-
SLTIMPOS, 15/12/2010), inclusive assumindo o compromisso de cumprir todas as normas (legislação) 
que tratar do assunto de descarte de resíduos sólidos. 

Após o fornecimento, deverão ser recolhidos, transportados e corretamente descartados pela 
CONTRATADA os eventuais resíduos gerados, sendo vedado o recolhimento posterior, dando destino e 
tratamento adequado aos mesmos, de acordo com os ditames e procedimentos contidos na Resolução 
nº 307/02 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Lei 12.305/10, Decreto 7.404/10. 

A administração pública optará por produtos/bens de menor impacto ambiental, de forma a garantir a 
observância da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, examinando a incidência, no caso 
concreto, das diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade adotadas pelos interessados. 

Nos termos do Decreto nº 2.783/98, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000 é vedada a utilização, 
na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que destroem a camada de ozônio abrangidas 
pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano ou de qualquer produto ou 
equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos, conforme 
artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA nº 267, de 
14/11/2000. 

 Além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos recursos renováveis, a 
redução dos resíduos e poluições, a utilização de energia e materiais eficientemente, empregando 
equipamentos mais modernos e adequados às normas e preservação ambiental. 

Caso seja constatado o registro de três ocorrências, em um período de 30 dias, por descumprimento das 
orientações acima, a empresa a ser contratada poderá sofrer as sanções previstas em contrato, 
assegurado o direito à ampla defesa e contraditório. 
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27.  DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da assinatura do 
contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo art. 98 da Lei n.º 
14.133/21, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 
A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar 
a cobertura para situações de prejuízos por não cumprimento, multas punitivas, prejuízos à Contratante, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente 
ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o 
importe da caução prestada e o débito verificado. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a 
SEHIS/RJ se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe 
venham a ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. 

A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
seguintes à sua notificação.  

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a garantia deverá ser 
complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 
da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 

O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, 
dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 
 

28. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação do fornecedor com outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original e 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação, bem como, não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do fornecimento, 
quando for o caso. 
  
29. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

A legislação pertinente, mais especificamente o artigo 122 da lei nº 14.133/ 2021, estipula claramente 
que, durante a execução de um contrato, é viável a subcontratação de partes da obra, serviço ou 
fornecimento pelo contratado, desde que respeitando as diretrizes e limites estabelecidos pela 
Administração Pública. 

Este trecho da lei estabelece a permissão explícita para a subcontratação de partes do contrato, 
deixando claro que o contratado pode delegar partes da execução a terceiros, desde que se mantenha 
dentro dos limites estipulados pela Administração. 

Dessa forma, de modo a alcançar o maior número de empresas interessadas em contratar com a SEHIS 
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será admitida a subcontratação parcial do objeto, no que concerne as parcelas de TOPOGRAFIA E 
SONDAGEM, apenas, no limite, portanto de 0,23%  do valor do contrato. 
  
30. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA COOPERATIVA 
 

Não será permitida a participação de cooperativa, pois se trata de uma contratação de escopo próprio, 
onde não haverá continuidades dos serviços após o término contratual por parte da Administração, bem 
como atividade a ser contratada demanda dedicação exclusiva do executante e a existência de vínculos 
profissionais - seja de diferentes especialidades - com a pessoa jurídica (relação subordinação entre o 
obreiro e o fornecedor do serviço).  

O Tribunal de Contas da União firmou jurisprudência e sumulou o tema nos seguintes termos: “É vedada 
a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 
usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade” (Súmula 281, aprovada pelo 
Acórdão TCU 1.789/2012 – Plenário, de 11 de julho de 2012). 
 
31. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE MICRO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/14 na Lei 
Complementar nº 123/2006, tornou-se obrigatória para a União, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até                    
R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I). 

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os limites 
estabelecidos no artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, portanto tal objeto não se enquadra nas 
hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas. 

Desta forma, as Micro e Empresa de Pequeno Porte (EPP) podem participar do certame desde que 
atendam as premissas elencadas no Edital quanto a sua qualificação econômica, financeira e técnica de 
modo que, ao iniciar-se os serviços a mesma tenha condições de executá-la dentro do prazo e 
condições pré-estabelecidas. 

 

32.  CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO  
 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, quando da conclusão da obra, pelo fiscal do contrato designados pela 
autoridade administrativa competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO, devendo atestar o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

b) Definitivamente, pelos fiscais ou pela Comissão de Gestão e Fiscalização designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado e detalhado, assinado pelas partes e 
pelo usuário, após vistoria que comprove o atendimento das exigências contratuais, observado 
o disposto no art. 119 da Lei federal n° 14.133/2021. 
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O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato ou o Projeto Básico/Projeto Executivo/Termo de Referência, competindo ao fiscal do contrato 
lavrar termo de notificação com fixação de prazo para o refazimento do objeto, às custas da 
CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendo sempre necessário a 
motivação da recusa com a caracterização dos vícios, defeitos e incorreções constatados. 

A CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando o recebimento, que 
somente será lavrado quando as obras apresentarem perfeitas condições, com a aprovação de todos 
os documentos, projetos, laudos e planilhas pelos fiscais designados, passando a contar os prazos para 
pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADO pela solidez 
e segurança da obra, bem como pelos materiais empregados, além de não eximir da responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, na forma do art. 140, §2° da Lei federal n° 
14.133/2021. 

O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
33.  SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem nos SERVIÇOS até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do CONTRATO, atualizado nos 
termos do art. 125 da Lei 14.133/21; 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no sub-item anterior, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes; Aos serviços novos, deverá ser 
aplicado o mesmo índice de desconto médio da proposta apresentada pelo Licitante vencedor; 

As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante a elaboração de 
Termo Aditivo ao instrumento contratual; 

Os quantitativos de serviços são uma estimativa realizada pela SUBUSERDPE para atender as diversas 
demandas de serviços de engenharia que podem ocorrer no período de execução das obras dentro do 
Estado do Rio de Janeiro; 
 
34.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

A inexecução dos serviços solicitados, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, à(s) seguinte(s) penalidade(s) que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
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I - Advertência; 

II- Multa administrativa; 

III- Impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, 
os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos acima também deverão ser 
considerados para a sua fixação. 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, devendo ser aplicada 
pela autoridade competente na forma abaixo descrita: 

A advertência e a multa, previstas nos incisos I e II, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na 
forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

A sanção prevista no inciso III, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador 
de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de 
Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

A aplicação da sanção prevista no inciso IV é de competência exclusiva do Secretário de Estado. 

A multa administrativa, prevista no inciso II: 

Corresponderá ao valor de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração, com fundamento no Parágrafo 3° do art. 156, da Lei nº 
14.133/2021; 

Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas; 

Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta; 

Deverá observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 
conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

O impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista 
no inciso III: 

Não poderá ser aplicada em prazo superior a 3 (três) anos; 

Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista no inciso IV, 
perdurará pelo tempo em que remanescerem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a reabilitação 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados, 
devendo ser aplicada, dentre outras, nas seguintes hipóteses: 

Fraudar a execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 

Comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do 
procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a 
erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 
de seu teor original. 

A reabilitação referida no parágrafo anterior poderá ser requerida após 3 (três) anos da aplicação da 
sanção. 

O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do 
contrato, da nota de empenho ou do saldo não aferido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, 
sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 
sanções administrativas. 

Se o valor das multas previstas no inciso II (multa administrativa) e no parágrafo anterior (multa de 
mora), aplicadas cumulativamente ou de forma independente, for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia. 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado, indicando a infração 
cometida, os fatos, os dispositivos do instrumento convocatório e/ou do contrato infringidos e os 
fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo 
e/ou valor, se for o caso. 

Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela 
Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do 
caso concreto. 
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A CONTRATADA ficará impedida de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 
enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 
Autarquias ou Fundações (inciso III, do art. 156 da Lei nº 14.133/2021); 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (inciso IV, do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021); 

As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por 
meio do SIGA. 

Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para Órgão Central de Logística 
(SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 
penalidades citadas nos incisos III e IV, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

A aplicação das sanções mencionadas acima deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, 
que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS. 

 
35.  DA MATRIZ DE RISCO 
 

A Lei 14.133/2021 estabelece que a utilização da Matriz de Riscos seja, de modo geral, facultativa, 
sendo, no entanto, obrigatória nas contratações de grande vulto e também nas contratações integradas 
e semi-integradas. Por outro lado, o mapa de risco (análise de risco), esta é obrigatória como 
estabelecido no artigo 18, X da Lei, e esta devidamente inserida nos autos, tendo concluída a análise 
como uma contratação de baixo risco diante da baixa complexidade do objeto e da exposição a riscos.  
Portanto, justifica-se a ausência da Matriz de Risco na presente proposta de contratação, uma vez que a 
mesma não se enquadra em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade. 
   
36. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

A elaboração da proposta deverá consignar obrigatoriamente e expressamente o detalhamento de 
todos os elementos que formarão o preço final do serviço proposto, conforme os quantitativos e as 
especificações deste Instrumento. 

Antes de apresentar a proposta, a empresa deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo 
a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrada ou alteração de qualidade. 

A CONTRATADA, quando da formação dos preços, deverá observar as quantidades e especificações 
necessárias à perfeita execução dos serviços em atendimento ao presente PB, não podendo, em caso de 
inobservância, ser alvo de justificativa para posterior acréscimo ou reajuste, além dos casos previstos na 
legislação em vigor. 

A proposta deverá englobar todos os custos relativos aos serviços, tributos, tarifas, emolumentos, 
insumos, fiscal e previdenciária, com detalhamento de todos os elementos que possam influenciar no 
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custo, tais como o valor para a remuneração da mão de obra utilizada no serviço, benefícios, seguros, 
taxas de administração e lucro, Impostos, sua exigibilidade e seus percentuais, insumos e etc. 

A SEHIS terá acesso irrestrito a qualquer material produzido pela empresa para o cumprimento da 
contratação norteada por este Instrumento, bem como, a quaisquer sistemas digitais porventura 
utilizados, como os respectivos códigos de acesso. A CONTRATADA se obriga a manter sigilo sobre 
informações a ela confiadas em caráter reservado. 

Os casos eventualmente omissos e as dúvidas que surgirem durante a execução deverão ser resolvidos 
entre as partes, por meio de procedimentos administrativos. 

Nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas especificações sem autorização 
expressa da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua 
inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do 
CONTRATANTE. 
  

37. DECLARAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

Na forma estabelecida pelo Art. 14 da Lei nº 14.133/21, a área demandante devidamente representada 
pelo seu gestor responsável DECLARA e RATIFICA para todos os efeitos legais que o presente Termo de 
Referência foi elaborado com independência técnica, sem qualquer forma de participação, direta ou 
indireta, de pessoa ou empresas estranhas ao quadro de servidores da SEHIS. 

Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem anterior, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre os autores do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
  
Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2024. 
 
 Elaborado por: 
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